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Universidade Federal de Ouro Preto 

[ Resolução CEPE 	9.4.1 	1 
Resolve sobre recurso de dis-

cente. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni 

versidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuiç6es 1E 

gais, 

RESOLVE: 

No dar provimento ao recurso interposto contra 

decisão do Colegiado do Curso de Engenharia Metalúrgica, pe-

lo aluno Vinícius de Oliveira Manarte Júnior, constante do re 

querimento n 2  0353/96, referente ao indeferimento da solicita 

ç.o de quebra de pr-requisitos para as disciplinas "Inicia-

ção à Pesquisa Metalúrgica" (MET 262) e "Controle de Qualida-

de e Seleção de Materiais" (NET 224). 

Ouro Preto, em 14 de fevereiro de 1996. 


